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ATA DA  5ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 12/06/2024. 

 
Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (12/06/2024), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões II, com transmissão simultânea pelo aplicativo Zoom Vídeo 

Communications, foi instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito 

Processual Civil da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024, 

sob a Presidência do Dr. Matheus Dias Maciel de Almeida Lima. Estiveram presentes e 

justificaram ausência os membros: conforme lista de presença em anexo. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o 

Presidente, Dr. Matheus Dias, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Participação e exposição da convidada Carolina Chaves Soares, com 

o tema: Gratuidade da Justiça e a Súmula 25 do TJGO, a Dra. Carolina Chaves apresentou 

uma ampla pesquisa relacionada sobre o tema, fazendo um panorama histórico, relembrando, 

por exemplo, no fórum de Goiânia, a sala de emissão de atestado de pobreza. Falou da 

realidade da gratuidade de justiça no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade Federal de 

Goiás. Citou o posicionamento da diretoria do Tribunal de Justiça de Goiás a respeito da 

gratuidade de justiça e por fim trouxe algumas reflexões acerca da “incoerência” da Súmula 

25 do TJGO com a legislação em vigor. Em razão do avançar da hora os outros temas a seguir 

delineados não foram tratados (3.2, 3.3, 3.4 e 3.5); 3.2. Reiteração da comunicação sobre a 

formação do grupo de estudo sobre gratuidade da justiça, liderado pela Dra. Regina 

Zaperllon, caso alguém mais tenha interesse em participar; 3.3. Verificar com a Dra. Daiane 

de Sá sobre o andamento do projeto da criação do Boletim Informativo, sendo que quem 

puder ajudar, será muito bem-vindo; 3.4. Distribuição do processo n. 202445005 a um 

membro da comissão; 3.5 Retomada da discussão sobre o despacho comentado na reunião 

passada, oriundo dos Juizados Especiais da Fazenda Pública a Comarca de Goiânia-GO, e 

possíveis providências a serem adotadas pela Comissão. 4. ORDEM DO DIA. Nenhum. 4.1 

Expedientes: Nenhum. 4.2 Processos com julgamento iniciado: Nenhum 4.3 Processos 

com julgamento adiado: Nenhum. 4.4 Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1 

Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão agradeceu a 

presença de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dr. Diogo Pires Ferreira, 

Secretário-Geral da Comissão Especial de Direito Processual Civil, lavrei a presente ata que, 

lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
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Diogo Pires Ferreira 

Secretário-Geral da Comissão Especial  

de Direito Processual Civil 

 

 

Matheus Dias Maciel de Almeida Lima 

Presidente da Comissão Especial de Direito Processual Civil 
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